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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 138/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 08/2026 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de agendas, pastas porta documentos, carteiras e mochilas para uso institucional 
pelos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Itabirito, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Carteira 629149 Unidade 15 R$ 198,00 R$ 2.970,00 
2 Pasta 477896 Unidade 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 
3 Agenda 277709 Unidade 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00 
4 Mochila 613010 Unidade 20 R$ 1980,00 R$ 39.600,00 

 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
arts. 31 e 32 do Decreto Municipal nº 14.754, de 2023. 
 
1.3.  Considerando o valor estimado da contratação, a simplicidade e o modo de execução 
do objeto demandado, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, conforme 
faculdade estabelecida pelo art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e art. 38, II, “a”, do Decreto 
Municipal nº 14.754/2023. 
 
1.4. Considerando o valor estimado da contratação, a simplicidade e o modo de execução 
do objeto demandado, o termo de contrato, que será substituído pela Nota de Empenho de 
despesa, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2024. 
 
1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026, iniciando a partir da emissão da 
ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. DOS LOTES 
2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

2.1.1.  Na presente contratação não haverá agrupamento de item distintos em 
lotes. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades administrativas 
e funcionais dos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Itabirito, no regular 
desempenho de suas atribuições institucionais, tanto no âmbito da atividade parlamentar 
quanto no desenvolvimento das rotinas administrativas internas do Poder Legislativo. 
3.2. O exercício das atividades administrativas e parlamentares demandam constante 
organização de compromissos oficiais, registros de reuniões, atendimento à população, 
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participação em eventos institucionais e deslocamentos, sendo imprescindível o suporte 
material adequado para garantir eficiência, produtividade e padronização no desempenho 
dessas funções. 
3.3. Nesse contexto, a aquisição de agendas se justifica como instrumento de apoio à 
organização e ao planejamento das atividades institucionais, possibilitando o registro 
sistematizado de compromissos oficiais, reuniões administrativas, sessões legislativas, 
prazos internos e demais atividades inerentes tanto à atuação parlamentar quanto às rotinas 
administrativas desempenhadas pelos servidores. 
3.4. De igual modo, a aquisição de mochilas visa atender à necessidade de transporte 
seguro e organizado de documentos, processos administrativos, materiais de expediente e 
equipamentos eletrônicos utilizados no cotidiano das atividades legislativas e 
administrativas, considerando a dinâmica de trabalho que envolve deslocamentos internos 
e externos, inclusive para participação em reuniões, diligências e eventos institucionais. 
3.5. Por sua vez, a aquisição de carteiras funcionais tem como finalidade assegurar a 
adequada identificação institucional dos vereadores, contribuindo para a formalidade, 
segurança e legitimidade no exercício de suas funções, especialmente em situações que 
demandem comprovação de vínculo com o Poder Legislativo municipal. 
3.6. Ressalta-se que os itens a serem adquiridos possuem natureza estritamente 
funcional e institucional, estando diretamente relacionados ao desempenho das atividades 
públicas. Ademais, eventual personalização limitar-se-á à identificação da Câmara 
Municipal, vedada a inclusão de nomes. 
3.7. Por fim, destaca-se que a presente aquisição está alinhada ao planejamento 
administrativo da Câmara Municipal, sendo necessária para assegurar condições 
adequadas ao pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas, em 
consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e supremacia do 
interesse público. 
3.8. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 
conforme justificativa apresentada na Nota de Orientação Técnica nº 03/2025 do órgão de 
Controle Interno da Câmara. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. São descritivos pormenorizado: 

4.2.1. Carteira funcional: em couro legitimo, na cor preta, personalizada com o 
Brasão da República e identificação de Poder Legislativo e Vereador na lapela, 
em metal maciço, que não enferruja; com espaço para cartões, dinheiro e 
documentos (modelo porta funcional), com opção de uso da lapela por dentro 
ou por fora. Observação: São 14 vereadores e 01 vereadora (a carteira da 
vereadora deve ser personalizada com escrito no feminino). 
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Figura 1 - Imagem meramente ilustrativa 
Fonte: Google 

4.2.2. Pasta porta documento: na cor preta, em couro sintético, com fechamento em 
zíper, com medidas aproximadas de 30cm altura x 25cm largura x 2cm 
(fechada), com divisórias internas para documentos e cartão, suporte para 
caneta e bloco de notas; com identificação personalizada “Câmara Municipal 
de Itabirito-MG”, na frente, em hot stamping (prateado). 

 

Figura 2 - Imagem meramente ilustrativa 
Fonte: Google 
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Figura 3 - Imagem meramente ilustrativa 
Fonte: Google 

4.2.3. Agenda: agenda executiva personalizada (2026), na cor preta, com 
identificação da “Câmara Municipal de Itabirito-MG” na capa, em hot stamping 
(prateado), tamanho e formato A5, com fechamento; revestimento externo em 
material sintético; com acabamento com encadernação duplo anel ou 
costurada. 

 

Figura 4 - Imagem meramente ilustrativa 
Fonte: Google 
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Figura 5 - Imagem meramente ilustrativa 
Fonte: Google 

4.2.4. Mochila: deverá possuir padrão executivo, com acabamento refinado, 
confeccionada em couro natural de alta qualidade, com textura macia, 
resistência ao desgaste e elevada durabilidade, apresentando design com 
linhas sóbrias, acabamento uniforme e cores como preto, marrom ou similares, 
adequadas ao ambiente institucional. Deverá possuir estrutura reforçada, com 
costuras firmes, forro interno em material têxtil resistente e zíperes metálicos 
com cursores reforçados e deslizamento suave, garantindo proteção 
adequada aos itens transportados, especialmente ao notebook, por meio de 
estrutura acolchoada que minimize impactos leves. As dimensões deverão ser 
de aproximadamente 47 cm (altura) x 36 cm (largura) x 14 cm (profundidade), 
admitindo-se variação de até ±10% (dez por cento) nas dimensões de altura e 
largura, e variação na profundidade de até 10% (dez por cento) para menos e 
até 30% (trinta por cento) para mais, mantendo formato estruturado que 
preserve a organização interna. Deverá possuir compartimento principal com 
abertura por zíper duplo, contendo divisória interna acolchoada para notebook 
de até 15,6 polegadas, além de espaço para documentos e materiais de 
trabalho. Deverá incluir compartimento secundário com fechamento 
independente, bolsos internos organizadores e divisórias para pequenos 
objetos. Externamente, deverá apresentar bolso frontal com fechamento por 
zíper e bolso traseiro oculto (antifurto), posicionado junto ao corpo, também 
com fechamento por zíper, podendo conter compartimentos adicionais que 
favoreçam a organização. As alças deverão ser acolchoadas, ajustáveis e 
resistentes, com painel traseiro dotado de acolchoamento ergonômico para 
maior conforto, além de alça superior reforçada para transporte manual. O 
produto deverá ser novo e possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses 
contra defeitos de fabricação. 
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Figura 6 - Imagem meramente ilustrativa 
Fonte: Google 

 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
 
5.2. Indicação e Vedações de Marcas ou Modelos  
5.2.1. Não haverá indicação de marca/modelo na presente contratação. 
 
5.3. Da exigência de Amostra 
5.3.1. Não será exigida a apresentação de amostra nessa contratação. 
 
5.4. Subcontratação 
5.4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 
 
5.5. Garantia da contratação 
5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, considerando o baixo valor da contratação. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de Entrega 
6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
da ordem de fornecimento, em remessa única.  
6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Queiroz Júnior, 639. 
Praia. Itabirito – MG. CEP: 35450-128, em dias úteis, entre 12:00 e 18:00. 
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6.1.4. Conforme preconiza o inciso II do Art. 140 da Lei 14.133/2021, fica definido o 
recebimento da seguinte forma: 

6.1.6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
6.1.6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.6.3 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 
providenciada a mão de obra necessária. 
6.1.6.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.6.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.1.6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.1.6.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.1.7 O recebimento provisório ou definitivo dos produtos pelo Contratante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-
se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078, de 1990. 
 
6.2 Condições, da manutenção e assistência técnica: 
6.2.6 Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
6.2.7 Para o item 4 (mochila) será exigida garantia mínima de 36 (trinta e seis meses) 
contra defeitos de fabricação. Tal exigência é necessária para garantir que o produto atenda 
perfeitamente as necessidade dentro do mandato legislativo. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e da Resolução nº 1/2024, da Câmara, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores 
e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
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requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 
conforme art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.3. As atividades de gestão e fiscalização serão regulamentadas pelo disposto na Resolução 
nº 1/2024, da Câmara. 
7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
7.5. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
7.8. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do objeto, ainda que resultante de imperfeições de 
natureza técnica ou provenientes de vício redibitório. 

7.9. Rotinas de Fiscalização 
7.9.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do objeto contratado, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
7.9.2. O fiscal deverá registrar em processo administrativo de fiscalização, em meio físico ou 
informatizado, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratado, informando 
as providências adotadas e/ou recomendadas para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.9.3. O fiscal deverá certificar que o preposto da empresa contratada está ciente das 
obrigações assumidas pela contratada. 
7.9.4. O fiscal do contrato verificará, durante toda execução do contrato, se a contratada 
mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na 
contratação, solicitando os documentos necessários a esta constatação. 
7.9.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.9.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive no caso de qualquer falta cometida 
pela contratada. 
7.9.7. O fiscal deverá comunicar, por escrito, ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela 
contratada, informando, inclusive, as providências adotadas, para fins de instauração de 
processo administrativo sancionatório. 
7.9.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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7.10. Rotinas de Gestão 

7.10.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato, bem como as atividades que compõem o processo de contratação. 
7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, mantendo 
um controle individualizado de cada contrato. 
7.10.3. Caberá ao gestor do contrato acompanhar a celebração dos contratos e termos aditivos, 
com a coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de 
publicação do extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o 
caso;  
7.10.4. Caberá ao gestor do contrato acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização do apostilamento e termo aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.10.5. O gestor do contrato deverá verificar e acompanhar a validade da garantia prestada no 
momento da assinatura, examinando, se for necessário, a possibilidade da sua substituição nos 
casos em que for permitido. 
7.10.6. O gestor deverá manter controle individualizado de cada contrato. 
7.10.7. O gestor do contrato deverá controlar os prazos de vencimentos dos contratos, 
comunicando, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência, à 
autoridade competente, a proximidade do término do prazo do contrato. 
7.10.8. Realizar pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisa a vantajosidade da 
prorrogação e de aditivo, tendo por base o Projeto Básico ou o Termo de Referência relativo ao 
contrato em vigor. 
7.10.9. Compete ao gestor propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares. 
7.10.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.10.11. Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos 
e/ou os pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto. 
7.10.12. Receber as notas fiscais atestadas pelos fiscais do contrato, adotando as providências 
cabíveis para liquidação e pagamento. 
7.10.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7.10.14. O gestor do contrato anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
7.10.15. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, o gestor do 
contrato, observada as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, adotará as 
providencias necessárias para apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar 
sanções. 
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7.10.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observadas a disponibilidade de caixa e fonte de 
recurso conforme seção anterior. 
8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.4. Não será permitido pagamento antecipado, total ou parcial, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços, conforme o art. 145 da lei 14.133/2021. 
8.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7.1. O gestor do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
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8.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável 

8.14.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar no 
ato da entrega da documentação para liquidação. 

8.15. Incidirá correção monetária sobre o débito vencido adotando o IPCA que é o índice 
oficial de inflação salvo em caso fortuito ou motivo de força maior que decorrerá publicação 
da postergação dos vencimentos na forma da Lei e comunicação ao Controle Interno da 
Instituição Pública bem como para o Tribunal de Contas do Estado. 
 

9. DO REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas.  
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
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9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA com fundamento do artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal 14.133, de 2021, que culminara com a seleção da proposta de [MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
10.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

10.2.1. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.  
10.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
10.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU. 
10.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.3.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
10.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
10.3.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
10.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.3.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
10.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação: 
 
10.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – art. 131, do Decreto Municipal nº 14.754, de 2023: 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, como foto, 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

h) Procuração válida, se for o caso. 
 

10.4.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – art. 132, do Decreto Municipal 
nº 14.754, de 2023: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou, se 
pessoa física, inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, inclusive quanto a débitos 
inscritos em dívida ativa (CND Federal); 
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c) Prova de regularidade fiscal perante o Estado de domicílio ou sede do 
licitante/fornecedor em dívida ativa (CND Estadual); 

d) Prova de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do 
licitante/fornecedor, inclusive quando a débitos inscritos em dívida ativa (CND Municipal); 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

10.4.3. DECLARAÇÕES – art. 135, do Decreto Municipal 14.754/2023 

Será exigida do fornecedor, ainda, as seguintes declarações: 
a) De que tende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório 

ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis;  
b) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
c) De que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

d) De que não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder 
Executivo Municipal nas funções de gerência ou administração, ou servidor do órgão ou 
entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021;  

e) De que não há sanções vigentes que legalmente o proíbam de licitar e/ou contratar 
com o órgão ou entidade contratante. 
 
11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES (art. 42, XIV, do Decreto Municipal 
14.754, 2023) 
 
11.1. Do Contratante: 
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o edital, o esse Termo de Referência, o contrato e seus anexos; 
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11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, no 
Edital e no Contrato; 
11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas 
o efetivo fornecimento do objeto contratado. 
11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência, no edital e/ou na 
proposta comercial do Contratado. 
11.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
11.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 
11.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
11.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 
11.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
por meio dos documentos pertinentes. 
11.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 
 
11.2. Do Contratado: 
11.2.1.  
11.2.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 
seus anexos, do edital e/ou do contrato, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
11.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
11.2.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
11.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou 
dos materiais empregados; 
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11.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento; 
11.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida 
neste termo de referência; 
11.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
11.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do 
contrato; 
11.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
11.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
11.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
11.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
11.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
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11.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
11.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
11.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 42, XV, do Decreto Municipal 14.754, 2023) 

12.1. O Licitante e/ou Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 15.361, de 2024, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, 
quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei e no Decreto Municipal nº 
15.361/2024, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas por infrações cometidas 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
12.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
12.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  
12.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 
Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  
12.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à 
Controladoria da Câmara, para adoção das medidas cabíveis, observadas ainda as 
disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.640,00 (quarenta e sete mil 
seiscentos e quarenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima do item 1.1. 

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Itabirito. 
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14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

01.031.0001 2.004 Manutenção dos Serviços Gerais da Câmara   
3.3.90.30.00.00 – Materiais de Consumo   

 Ficha – 20 

 
 
Itabirito, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Layane Cristine Faria Andrews 
Superintendente Administrativa 
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